
  

 

 

 

 

             

             INDICAÇÃO Nº 3650/2025 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

 

 
INDICAÇÃO 

 

Que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a troca de horário 

da instalação dos banheiros químicos e manutenção da limpeza dos mesmos, neste caso, 

na feira livre do bairro Santo Antônio, Vitória-ES. 

Protocolo 156 n.° 2025.094.483  
 
JUSTIFICATIVA:  
O horário em que os equipamentos são instalados tem se mostrado inadequado para 
atender plenamente às demandas da feira, ocasionando transtornos que poderiam ser 
evitados com um planejamento mais compatível com o início das atividades no horário 
da feira. A presença dos banheiros químicos mais próximos ao horário do começo da 
feira, é essencial para garantir um ambiente mais salubre, prevenindo situações de 
improviso e mantendo o espaço público em conformidade com padrões mínimos de 
higiene. 
Além disso, a manutenção e a limpeza periódica dos sanitários são indispensáveis para 
preservar a qualidade do serviço ofertado e evitar desconfortos, odores e riscos à saúde 
pública. A feira livre é um importante ponto de encontro comunitário, de circulação de 
pessoas e de comércio local, e merece atenção especial para que sua estrutura funcione 
de maneira eficiente e segura. 

 
  

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 17 de novembro de 2025. 
 
 

Professor Jocelino 
Vereador - PT  
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